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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2026 - EMATER-PARÁ 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do Pará – EMATER-PARÁ, 

considerando os princípios que regem a administração pública, em especial, os da legalidade 

e publicidade, que tornou público o resultado da 2ª Fase - Análise Documental e Curricular, 

torna pública a convocação para a 3ª Fase – ENTREVISTAS, do PSS Nº 001/2026 - 

EMATER/PA - NÍVEL SUPERIOR, MÉDIO E FUNDAMENTAL, conforme Edital. 

 

1. DA CONVOCAÇÃO 

Os candidatos classificados da 2ª Fase (Análise Documental e Curricular) deverão comparecer 

para a realização da 3ª Fase (Entrevista), no período de 07 a 13 de abril de 2026, munidos dos 

documentos relacionados no item 3.3 do Edital, nos dias e horários agendados no site 

www.sipros.pa.gov.br (área do candidato). 

 

 

2. DA TERCEIRA FASE: ENTREVISTA (Item 3.3 do Edital) 

 

A entrevista pessoal será de responsabilidade da comissão de PSS da EMATER-PARÁ, e visa 

analisar o perfil do candidato, habilidades técnicas, condutas éticas, morais e sociais que 

porventura venha aferir seu comportamento frente aos deveres e proibições das atividades 

desenvolvidas pelo Empregado Público, considerando as legislações vigentes. 

 

O candidato que não comparecer à entrevista no local, data e horários definidos (horário local) 

será considerado faltoso e estará automaticamente eliminado do processo. 

 

Será automaticamente eliminado do PSS o candidato que, durante a sua realização utilizar ou 

tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em 

qualquer fase deste PSS. 

 

A inexatidão, a falsidade de declaração e as irregularidades da documentação, verificadas a 

qualquer tempo, acarretará a nulidade da inscrição com todas as suas consequências, sem 

prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal. 

 

 

Marituba/PA, 06 de abril de 2026. 

 

 

A Comissão. 
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